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ArÍ.1''- Fica denominado RUA DO CRUZEIRO a estrada que leva ao Cruzeíro lvlaria
Sarrtíssinra, situado no distrito do Esmeril, Município de Congonhas.

/-,n.2'- í:ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Ít/unicipal de Congonhas, 02 de outubro de 2023
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Justificativa

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei hora apresentado tem por objetivo nomear a estrada que liga o distrito
do Esmeril ao Cruzeiro Maria Santíssima.

São muitos os moradores e visitantes que utilizam a estrada para acessar o Cruzeiro,
para visitação, oraçôes e rnissas no local.

A nomeação da estrada, a colocará no mapa das ruas e avenidas de nossa cidade,
Lrazendo conforlo par:t os irsuários, pols ccm sua identificaçãa fecr.rrscs podem ser aplicados

;,ara rrrertt<-.,rias e Í|ai rutenÇào tla rnesma

Câmara l,4unicipal de Congonhas, 02 de outubro de 2023

§e*urc-
Roberto Kleiton Guerra de Aguiar

VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmarã Muniçipal de Con8onhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - É-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Decreto Legislativo no 03712023

Matéria lida em Plenário - 33" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O3 de outubro de 20123.
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Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Congonhas, l0 de outubro de2023.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo 03712023 - Denomina Pública.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu aÍt. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não

existe vício de competência.

Importante verificar se a via a ser nomiada é municipal ou estadual.

Este é o meu parecer, smj.

$
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

n Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. PacíÍico Homçm Júnior, 82, Centro, CongoúasMG - (3 t) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.ms. gov.br -
congoúas@camaracongonhas.mg.gov.br

PARECER:



2/v cÂvnna MUNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", .,/-í. a. de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo no O37 /20.23- Denomina via Pública a Rua do
Cruzeiro.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros púb1icos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é lega1, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO aa matéria.

cMc/MR

ár

Vereadores

Hemerson- Presidente tl\h{rs
Eduardo M.- Vice- Presidente ,.-nÍ', I e4-e

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson
uó,;rl t< /%,^

Averaldo
I

Lucas Santos frL,lr

RELATORIO

Assinatura

lô( r\ /ffi
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Càm.la Municipal de Congonhas
Rua Oí. Pâ.ífico Homêmlúnioí,82, Cenío, Congonhas/Mc - Te lefone: (31)3731-1840- E'mail:camara@congonhâ§.m8.leB.br

www. contonhàs.mg.let.br



2/v cÂvana MUNTcIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara Municipal de Congonhas, /§ de.*á* de 2023.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Decreto Legislativo n" O37 12o.23- Denomina via Pública a Rua do
Cruzeiro.

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros púb1icos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artrgo 70 da LOM.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

cMc/MR

ár

VEREADORES ASSINATURA

Averaldo - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

i-)

Eduardo Matosinhos T
I

Lucas Santos /á* I
Sebastiáo

José Bernardes

Câm.É Municipâl dê Congonhat
Rua Or. Pacífico Homemlúnior,82, Cenío, Congonhãs/Mc - Telefon e | (31) 3731- 1840 - E_mail:camara@con8onhas ms.leg.br

www. congonhar.mg.let.br

RELATóRIO

M
Roberto

Eduardo Ladislau

óu ,---\__-.-____l_
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2/v cÂvnnn N/uNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, centro, conSonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camârâ@congonhas.mg leB.br

www.congonha§.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo n" O3712023

Aprovado em Única discussão e votaçáo simbólica por
favoráveis - 36" Reuniáo Ordinária - 24 I lO 12023.
Ausente: PatrÍcia Monteiro.

11 votos
Vereadora

Câmara Municipal de Congonhas, aos 24 de outubro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora



2/v CAIVARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio do Gama

p^uy'*&* de 2023.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" O37l2O23 - Denomina Via Pública a
Rua do Cruzeiro.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" O37 12023, de autoria do Vereador
Roberto Kleiton Guerra de Aguiar, após ter sido aprovado conclusivamente pelo
Plenário, retorna à Mesa Diretora para elaboraçáo da redaçáo final.

Após aná1ise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso reiatório.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente da M Diretora

Edonias Clementino de Almeida
Vice-Presidente

Roberto n erra
1" Secretário

cMc/sT

ír

Câm"r. Münicipal dê Congonhâs
RüaDr. Pacifico Homem Júnior,82, Cent,o, CoÍsonh"s/Nlc Telefoner(31)3711-1840 E-mail: cmârâ@consonhar ms les.br
snw congoÍhâs.mg.lcg.br

Câmara Municipal, .Q?... a.

h--><Y.-l,a'z

de Aguiar
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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1,60612023

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuiçÕes legais, decreta:

Art. ío - Fica denominada RUA DO CRUZEIRO a estrada que leva ao Cruzeiro
Maria Santíssima, situado no distrito do Esmeril, Município de Congonhas.

Art.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Íilunicipal de Congonhas, 06 de novembro de 2023

IGOR JON SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Câma18 Municipâl de Congonhas
Rua Dr. PacÍíico Homeú Júnioí,82, CenlÍo Congonhas/MG - Te efone: (31)3731 1840 - E'ma I camara@congonhas nrg.leg.bÍ
www. congonhas.mg.leg.br



2/v cÂvnRa MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

OÍicio no 236 1 2o23 l Secretaria

Congonhas, 06 de novembro de 2023

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Decretos Legislativos aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

AUTOR DECRETO LEGISLATIVO N'

ír

Vereador Roberto
Kleiton

Vereador Roberto
Kleiton

Vereador Sebastião
Moreira

1.60612023

1.607 12023

Atenciosamente

tu
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

o +
'LL-,3J

cMc/MR
Câmara Municipal de Congonhas
Rua DÍ. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas-mg.leg.br

PROJETO DE
DECRETO N'

3712023

3612023

2312023
t.60812023

Assunto: Encaminhamento.



Projeto de Decreto Legislativo no 03712023

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de novembro de 2023.

í-\ I:fi....-
SECRETARIA DO"LEGI§MTIVO

Câmara ruunicip/l de Congonhas

CÂHaana MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Contonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhâs.mg.leg.br


